
 

 

REGULAMENTO 
DUATHLON CAMPO GRANDE-MS 
PARQUE DAS NAÇÕES INDÍGENAS 

CAMPO GRANDE – MS 

20 de julho de 2024 
 
 
O DUATHLON CAMPO GRANDE-MS é  uma prova composta por 4,3k dé corrida, séguida dé 
15k dé MTB é finalizando com 2,2k dé corrida. Séra  réalizada no dia 20 dé julho dé 2024, a s 
6h30min no Parqué das Naço és Indí génas, ém Campo Grandé-MS.  
 
 
A prova séra  disputada nas catégorias  
  
- Dupla mista (masculino é féminino);  
- Dupla Pura (masculino ou féminino); - Individual (masculino ou féminino).  
  
1. INSCRIÇA O  
 
1.1 As inscriço és séra o féitas éxclusivaménté VIA INTERNET pélos sités 
https://www.kmaisclubé.com.br é https://www.tickétsports.com.br para todos os 
ATLETAS. Na o séra o réalizadas inscriço és présénciais. 
 
1.2 Loté Promocional: Dé 5 dé févéréiro dé 2024, das 11h59 a s 17h59: R$ 129,90 
1º Loté: Dé 5 dé févéréiro a 19 dé févéréiro dé 2024: 159,90 
2º Loté: Dé 20 dé févéréiro a 10 dé março dé 2024: 179,90 
3º Loté: Dé 11 dé março a 30 dé março dé 2024: 199,90 
4º Loté: Dé 31 dé março a 19 dé abril dé 2024: 249,90 
5º Loté: Dé 21 dé abril a 5 dé junho dé 2024: 279,90 
 
Séra  adicionada uma taxa administrativa ao valor da inscriça o, référénté aos sérviços da 
opéradora dé pagaménto. 
 
1.3 Aquélés qué possuam por léi o diréito ao désconto dé 50% (cinquénta por cénto) no 
valor da inscriça o, ou qualquér outro bénéfí cio légal qué réduza o valor para participaça o no 
événto, dévéra o apréséntar comprovaça o do bénéfí cio, na rétirada dé kit.  
 
1.4 Apo s o té rmino das inscriço és, o local da éntréga dos kits aos atlétas séra  informado nas 
rédés socias da @boltréalizacoés é també m no sité da www.boltréalizacoés.com.br  
  
1.5 A organizaça o podé, a qualquér moménto, suspéndér ou prorrogar prazos ou, ainda, 
altérar circuito ou élévar é limitar o nu méro dé inscriço és, ém funça o dé nécéssidadés, 
disponibilidadé té cnica é/ou quésto és éstruturais, quésto és dé ségurança do atléta sém 
aviso pré vio.  
  



 

 

Para grafo u nico: na o havéra  a dévoluça o do valor da inscriça o ém nénhuma das hipo tésés, 
para todos os casos dispostos nésté régulaménto, éxcéto nas condiço és éstabélécidas no 
artigo 49 do Co digo do Consumidor, no qué coubér.   
  
 
2. KIT E ENTREGA DO KIT  
 
2.1 O kit dé participaça o do événto, vinculado a  taxa dé inscriça o, é  composto dé: 
a) Nu méro dé placa para biké, dé uso obrigato rio é intransférí vél; 
b) Camiséta; 
c) Chip dé cronométragém (déscarta vél); 
d) Podéra o sér oférécidos outros brindés pélo événto é/ou séus patrocinadorés. 
 
2.2 A camiséta séra  éntrégué péla ORGANIZAÇA O dé acordo com a disponibilidadé ém 
éstoqué, na o séndo pérmitida a sua troca. 
 
2.3 Na o havéra  éntréga dé kit dé participaça o no dia do EVENTO, ném apo s a sua réalizaça o. 
 
2.4 NA O HAVERA  TROCA DE CATEGORIA NA RETIRADA DO KIT. 
 
2.5 O Kit soménté podé sér rétirado pélo atléta inscrito médianté apréséntaça o do protocolo 
dé inscriça o é documénto original dé idéntidadé oficial com foto.  
  
2.5.1 A rétirada dos kits éfétivada por tércéiros soménté podé sér réalizada médianté 
apréséntaça o dé co pia dé documénto dé idéntidadé do atléta inscrito.  
  
2.6 No moménto da rétirada do kit, o résponsa vél dévé conférir os dados do atléta (nomé 
compléto, data dé nasciménto),  o nu méro dé péito é placa para biké.  
  
2.7 Na o séra o acéitas réclamaço és référéntés ao cadastro apo s a rétirada do kit é, caso 
houvér  alguma ocorré ncia dé érro duranté ou apo s a prova, o atléta séra  désclassificado.  
  
 
3. PARTICIPAÇA O NA PROVA  
  
3.1 Os atlétas dévéra o éstar no local dé largada com pélo ménos 1 hora dé antécédé ncia (uma 
hora antés do féchaménto da a réa dé transiça o), munidos dé séus équipaméntos (ténis dé 
corrida, biké, capacété, luva).  
  
3.2 Na étapa dé MTB, o uso dé capacété duro é afivélado duranté o pérí odo ém qué o atléta 
éstivér com a bicicléta é  obrigato rio. O na o cumpriménto désta régra résulta ém 
désclassificaça o ou pénalizaça o, conformé crité rio utilizado péla organizaça o.  
  
3.3 E  proibido pédalar déntro da a réa dé transiça o, éntré a faixa dé ségurança é os blocos 
das biciclétas.  
  



 

 

3.4 Todo o atléta dévéra  réspéitar os conés dé divisa o dé pista (sé houvér) é réalizar o 
contorno nas placas dé rétorno; caso rétorné antés da placa, séra  désclassificado.  
  
3.5 O atléta dévé sé dispor dé mochila dé hidrataça o ou algo sémélhanté para 
armazénaménto dé a gua para o consumo duranté a prova.  
  
3.6 O nu méro do péito dévé éstar visí vél na frénté é na altura do abdo mén do atléta.  
  
3.7 Na transiça o, o hora rio dé chéck in é chéck out dos matériais séra  controlado pélo fiscal.  
  
3.8 A organizaça o na o sé résponsabilizara  por qualquér objéto, équipaménto é étc. déixado 
na transiça o é por qualquér éxtravio dé matériais ou préjuí zo qué porvéntura os atlétas 
vénham a sofrér duranté a participaça o no DUATHLON CAMPO GRANDE-MS.  
  
 
4. PREMIAÇA O  
  
4.1 A prémiaça o obédécéra  aos séguintés crité rios, ségundo cronométragém por chip, no 
témpo Bruto.   
  
Catégoria individual MASCULINO:  
1º Lugar trofé u  
2º Lugar trofé u  
3º Lugar trofé u  
4º Lugar trofé u  
5º Lugar trofé u  
  
Catégoria individual FEMININO:  
1º Lugar trofé u  
2º Lugar trofé u  
3º Lugar trofé u  
4º Lugar trofé u  
5º Lugar trofé u  
  
Catégoria Dupla Mista:   
1º Lugar trofé u  
2º Lugar trofé u  
3º Lugar trofé u  
4º Lugar trofé u  
5º Lugar trofé u  
  
Catégoria Dupla Pura (masculino):   
1º Lugar trofé u  
2º Lugar trofé u  
3º Lugar trofé u  
4º Lugar trofé u  



 

 

5º Lugar trofé u  
  
Catégoria Dupla Pura (féminino):   
1º Lugar trofé u  
2º Lugar trofé u  
3º Lugar trofé u  
4º Lugar trofé u  
5º Lugar trofé u  
  
4.1.1  Na o havéra  prémiaça o por faixas éta rias.  
  
4.2 Aos participantés qué cruzarém a linha dé chégada, séra o éntrégués as médalhas dé 
participaça o.  
  
4.3 Os atlétas qué fizérém jus prémiaça o dévéra o comparécér ao po dio, assim qué a 
cérimo nia dé prémiaça o for iniciada é sua catégoria for chamada. O atléta qué na o 
comparécér ao po dio duranté cérimo nia dé prémiaça o, podéra  pérdér diréito aos pré mios, 
conformé détérminaça o da  organizaça o da prova. O atléta podé noméar um répréséntanté 
para rétirar mésmo junto organizaça o da prova.  
  
4.4 Os résultados oficiais do DUATHLON CAMPO GRANDE-MS séra o informados atravé s dos 
sités oficiais do événto, www.kmaisclubé.com.br é www.boltréalizacoés.com.br.  
  
5. CONSIDERAÇO ES GERAIS  
  
5.1 Ao participar dé DUAHTLON CAMPO GRANDE-MS, o atléta assumé a résponsabilidadé 
por séus dados fornécidos é acéita totalménté o Régulaménto da Prova, participando por 
livré é ésontanéa vontadé, séndo conhécédor dé séu éstado dé saudé é assumindo as 
déspésas dé transporté, hospédagém, aliméntaça o ou quaisquér outras déspésas 
nécéssarias ou provéniéntés da sua paricipaça o na prova, antés, duranté é dépois da mésma.  
  
5.1.1 Estarém dévidaménté inscritos, os atlétas téra o acésso ao SEGURO DE VIDA oférécido 
péla organizaça o com cobértura duranté todo événto.  
  
5.2 Todos os atlétas participantés dévéra o éstar ém dia com rigorosa avaliaça o mé dica para 
réalizaça o da prova, pois a organizaça o na o sé résponsabilizara  péla sau dé dos mésmos.  
  
5.3 O compétidor é  résponsa vél péla décisa o dé participar da prova, avaliando sua condiça o 
fí sica é séu désémpénho é julgando por si so  sé dévé ou na o continuar ao longo da 
compétiça o. Podé o dirétor dé prova, ségundo récoméndaça o do mé dico résponsa vél pélo 
événto, éxcluir o participanté a qualquér moménto.  
  
5.4 Havéra , para qualquér tipo dé émérgé ncia, sérviço dé ambula ncia é ségurança por todo 
o pércurso da prova qué séra  garantida pélos o rga os compéténtés.  
  



 

 

5.5 Havéra , para aténdiménto émérgéncial aos atlétas, um sérviço dé ambula ncia para 
rémoça o, é o aténdiménto mé dico propriaménté dito, tanto dé émérgé ncia como dé 
continuidadé, séra  éfétuado na REDE PU BLICA. O ATLETA ou séu (sua) acompanhanté 
résponsa vél podéra o sé décidir por outro sistéma dé aténdiménto éximindo a 
ORGANIZAÇA O dé qualquér résponsabilidadé, désdé a rémoça o/transféré ncia até  séu 
aténdiménto mé dico.  
  
5.6 Na o havéra  réémbolso, por parté da Organizaça o, bém como séus patrocinadorés é 
apoiadorés, dé nénhum valor corréspondénté a équipaméntos é/ou acésso rios utilizados 
pélos participantés no événto, indépéndénté dé qual for o motivo, ném por qualquér éxtravio 
dé matériais ou préjuí zo qué por véntura os atlétas/ participantés vénham a sofrér duranté 
a participaça o nésté événto;  
  
5.7 A ségurança da prova récébéra  apoio dos o rga os compéténtés é havéra  sinalizaça o para 
a oriéntaça o dos participantés;  
  
5.8 E  proibido pular a gradé para éntrar na pista no moménto da Largada. O atléta dévéra  
obsérvar o trajéto, na o séndo pérmitido qualquér méio auxiliar para alcançar qualquér tipo 
dé vantagém. Na o séra  pérmitido o acésso a s a réas do événto utilizando-sé dé caminhos sém 
sérém os sinalizados para tal situaça o, séndo proibido pular as gradés ou cavalétés qué 
délimitam éstas a réas para éntrar na pista ém qualquér moménto da prova. O 
déscumpriménto déstas régras causara  a désclassificaça o do atléta.  
  
5.9 A organizaça o DUATHLON CAMPO GRANDE-MS podéra  suspéndér a prova por qualquér 
quésta o qué ponha ém risco a ségurança.  
  
5.10 Toda a irrégularidadé ou atitudé antidésportiva, cométida pélo atléta, séra  passí vél dé 
désclassificaça o.  
  
5.11 E  proibido acompanhanté dé bicicléta ou a pé , caso o fiscal idéntifiqué algum, o atléta 
récébéra  carta o amarélo ou vérmélho. Podéndo sér désclassificado;  
  
5.12 Qualquér réclamaça o sobré o résultado final da compétiça o dévéra  sér féita, por éscrito, 
até  trinta minutos apo s a divulgaça o.  
  
5.13 Ao participar désté événto, cada participanté ésta  incondicionalménté acéitando é 
concordando ém tér sua imagém divulgada atravé s dé fotos, filmés, ra dio, jornais, révistas, 
intérnét é télévisa o, ou qualquér outro méio dé comunicaça o, para usos informativos, 
promocionais ou publicita rios rélativos a  prova, sém acarrétar nénhum o nus aos 
organizadorés, rénunciando o récébiménto dé qualquér rénda qué viér a sér auférida com 
tais diréitos, aos patrocinadorés ou méios dé comunicaça o ém qualquér témpo/ data. Filmés 
é fotografias rélativos a  prova té m o diréito résérvado aos organizadorés. Qualquér forma dé 
divulgaça o ou intéréssé ém déstinar um profissional para a cobértura do événto éstara  
sujéita a  aprovaça o dos organizadorés da prova por éscrito.  
  



 

 

5.14 A inscriça o do atléta implica no total énténdiménto do régulaménto, dévéndo qualquér 
du vida sér ésclarécida junto a  organizaça o;  
  
5.15 A comissa o organizadora é  sobérana para tomar qualquér décisa o ém rélaça o ao 
régulaménto;  
  
5.16 E  obrigato rio todos os atlétas éntrarém na a réa dé transiça o déntro do hora rio limité, 
(ésté sé éncontra na programaça o oficial) quém na o o fizér éstara  sujéito a intérprétaça o do 
arbitro résponsa vél séndo passí vél dé désclassificaça o impédindo a participaça o na 
compétiça o.  
  
5.17 Os fiscais (a rbitros) té m autoridadé para punir qualquér compétidor.  
  
5.18 O atléta dévéra  acatar toda é qualquér décisa o, com rélaça o a s puniço és aplicadas péla 
organizaça o, as quais ésta o prévistas no régulaménto;  
  
5.19 Em caso dé abandono da prova, por qualquér raza o, a organizaça o dévéra  sér informada 
para a pro pria ségurança do atléta;  
  
5.20 A guarda do matérial dé compétiça o é  dé intéira résponsabilidadé do atléta, antés, 
duranté é dépois da compétiça o.  
  
5.21 Ao éntrar na a réa dé transiça o, na o é  pérmitida a rétirada da bicicléta. So  séra  pérmitida 
a rétirada da bicicléta da a réa dé transiça o apo s a libéraça o pélo dirétor da a réa dé transiça o;  
  
  
  
  
6. FINAL  
  
6.1 As duvidas ou informaço és técnicas dévérao sér énviadas através do é mail da prova 
boltxproducoés@gmail.com, para qué séja régistrada é réspondida a conténto.  
  
6.2 A ORGANIZAÇA O podéra , a séu crité rio ou conformé as nécéssidadés do EVENTO, incluir 
ou altérar ésté régulaménto.  
  
6.3 As du vidas ou omisso és désté régulaménto séra o dirimidas péla Comissa o 
ORGANIZADORA é /ou pélos ORGANIZADORES/ REALIZADORES dé forma sobérana, na o 
cabéndo récurso a éstas déciso és.  
  
6.4 Ao sé inscrévér nésta prova, o atléta assumé automaticaménté o conhéciménto dé todos 
os térmos désté Régulaménto, ficando dé acordo com todos os iténs supracitados é acata 
todas as déciso és da organizaça o, comprométéndo sé a na o récorrér a nénhum o rga o ou 
Tribunal, no qué diz réspéito a qualquér puniça o imputada pélos organizadorés do événto.  
  
  



 

 

  
COMISSA O ORGANIZADORA DO DUATHLON CAMPO GRANDE-MS  


